
REQUERIMENTO Nº          , DE 2024.

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer a inclusão de convidado para a
Audiência Pública da minha autoria que visa
debater sobre o Projeto de Lei 3649/20, que
dispõe  sobre  o  exercício  da  profissão  de
professor de artes marciais ou de esportes
de combate.

                                     
Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  nos  artigos

117, inciso VIII, 255 e 256, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados a

inclusão de convidado para a audiência da minha autoria  que visa debater

sobre o Projeto de Lei 3649/20, que dispõe sobre o exercício da profissão de

professor de artes marciais ou de esportes de combate.

   Convidado a ser Incluído: 

 Sr. Walmir Valder da Silva – Diretor da Liga de Judô.
 Sr. Carlão Barreto - Presidente da Confederação Brasileira de

MMA Desportivo.

JUSTIFICATIVA

Conforme a fundamentação já descrita no requerimento de nº

22/2024 aprovado na reunião do dia 26/03/2024, requer a indicação dos Srs.

Wilson Hajime e Carlão Barreto, representantes da liga de judô e do MMA. 
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   Diante  do  exposto,  requeiro  a  inclusão  dos  convidados

citados para a referida audiência nesta douta Comissão. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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